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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.151, de 26 de julho de 2024.

“Nomeia  empregado  público
em comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

com fundamento na Lei  Municipal  Complementar nº
028, de 06 de abril de 2017;

R E S O L V O :
Art. 1º - Designar o Senhor Vinícius Gonçalves de

Faria,  bras i le i ro,  so l te i ro,  portador  do  RG  nº
40.317.789-3/SSP/SP e do CPF/MF nº 299.920.178-80, para
ocupar o cargo em comissão de Diretor de Finanças, com
atribuições prescritas no inciso VI do Anexo II – Atribuições
dos Cargos em Comissão, da Lei Complementar nº 028, de
06 de abril de 2017, mediante o salário mensal equivalente
ao  nível  superior  15A-NS  da  Tabela  de  Salários  da
Prefeitura Municipal.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de julho de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
julho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Aos  11  dias  do  mês  de  julho  do  ano  de  2024,  foi
realizada,  às  11  horas,  no  Teatro  Municipal  “Fioravante
Frare”, sito na Praça dos Italianos, na Rua Pereira Cardoso,
Centro, a audiência pública para exposição e elaboração do
PAAR - Plano Anual de Aplicação de Recursos, da Lei Aldir
Blanc,  que  contou  com a  presença  do  Encarregado  de
Promoções  e  Eventos  de  Morungaba,  Mauro  Vinicius  de
Moraes; do Assessor de Gabinete do Prefeito, Paulo Roberto
Marine; membros do Departamento de Turismo, Esporte e
Lazer, representantes dos artistas da cidade de todos os
seus segmentos e demais membros da comunidade, cuja
lista de presença faz parte integrante desta ata. A reunião
foi presidida pelo Encarregado de Promoções e Eventos do

Município que abriu os trabalhos explicando que o Plano
Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR), instituído pela Lei
nº  14.399,  de 08 de julho de 2022,  tem como objetivo
fomentar a cultura nacionalmente numa parceria entre a
União, Distrito Federal, estados e municípios brasileiros. E
que  o  objetivo  da  audiência  é  dar  oportunidade  aos
fazedores de cultura apresentar suas demandas, sonhos e
perspectivas  para  o  futuro  da  cultura  local.  Diante  do
exposto, foram ouvidas as opiniões de todos tecendo um
rico mosaico de ideias que norteou a elaboração do plano.
Ato  contínuo,  em  consenso,  ficou  decidido  que  da  soma
total do valor de R$121.676,28 (cento e vinte e um mil,
seiscentos e setenta e seis reais e vinte e oito centavos),
destinado ao Município de Morungaba, 35% (trinta e cinco
por  cento),  aproximadamente  R$ 42.586,00 (quarenta  e
dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais), será destinado
para os artesãos que cumprirem os requisitos do edital em
forma de premiação. E os outros 65% (sessenta e cinco por
cento), aproximadamente R$79.089,00 (setenta e nove mil
e oitenta e nove reais) será destinado a artistas musicais
através de edital de fomento com a contrapartida de se
apresentarem no festival que acontecerá junto com a feira
de artes e artesanato de 2024. Nada mais a tratar, o Sr.
Vinicius agradeceu a presença de todos e deu a reunião por
encerrada. Eu, Vanessa Gomes de Paula, designada para
secretariar  os  trabalhos,  redigi  a  presente  ata  que  foi
aprovada por todos os presentes e segue assinada por mim
e pelo Encarregado de Promoções e Eventos.
...........................................................................................................
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